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A aproximação entre agências policiais de diferentes países é 
um mecanismo consolidado de combate à criminalidade 
transnacional. Aliada às inovações da era moderna, que 
influenciam não apenas o comportamento criminoso, mas o 
próprio policiamento (Bowling, 2009), o enfrentamento de delitos 
com “elementos de extraterritorialidade” (Papanicolaou, 2011) 
também é realizado por agências policiais brasileiras que não 
fazem parte de arranjos tradicionais de cooperação policial 
internacional. 
Este estudo resulta da dissertação de mestrado do autor, em que 
se analisou a existência e a natureza da articulação entre 
policiais civis brasileiros e congêneres estrangeiros, e de que 
forma tais interações podem configurar processos de 
institucionalização de práticas internacionais pela respectiva 
instituição policial. O enfoque do presente artigo será o 
aprofundamento em um dos diferentes mecanismos de 
sedimentação institucional: a existência de atos normativos 
locais destinados à cooperação policial internacional. Assim, o 
estudo objetiva identificar legislações estaduais e municipais 
brasileiras que contemplem atos de cooperação policial 
internacional, bem como refletir sobre o papel das instituições 
policiais subnacionais no cenário cooperativo. 
 

A cooperação policial internacional é por nós definida como os 
atos realizados por agências de aplicação da lei — notadamente 
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polícias —, no interesse de suas atividades típicas, através de 
interação com agências estrangeiras congêneres, 
representações estatais ou, ainda, organizações internacionais, 
via processos de articulação internacional. 
Para executá-los, identificam-se quatro “modelos” de 
cooperação: cooperação direta; via oficiais de ligação; via 
tratados internacionais; e via organizações internacionais. 
Trataremos apenas do primeiro modelo, também chamado de 
“informal”, “polícia-a-polícia” ou “agência-a-agência”. 
O estudo do modelo de cooperação direta reflete nas 
organizações que serão objeto deste artigo. As polícias 
estaduais não possuem representação em organizações 
internacionais; não acreditam adidos ao exterior;1 e, por regra, 
não constam em tratados internacionais de cooperação 
policial.2 
Ainda, o uso do termo “informal” pode limitar o entendimento do 
fenômeno à análise de atos normativos, “ignorando as práticas 
desenvolvidas pelos operadores em sua atividade profissional” 
(Scandolara, 2022, p. 38). O exemplo citado para ilustrar a 
insuficiência do binômio “formal/informal” é a própria Interpol, 
que sequer possui tratado constitutivo,3 conditio sine qua non 
para o estabelecimento de uma organização internacional 
(Calcara, 2020). 
Portanto, a existência de estruturas de cooperação não diminui 
a importância daquela realizada de forma direta (Deflem, 2010, 
p. 171). A Organização das Nações Unidas (ONU) reconheceu a 
importância das trocas formais e não formais de informações e 
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de comunicação para prevenir e combater o crime (UNODC, 
2021), e a estrutura organizacional das polícias pode refletir no 
modo como são executadas. 
 

No Brasil, o modelo compartilhado de atribuições de 
policiamento é essencialmente o mesmo desde a promulgação 
da atual Constituição. Ocorre que, no exercício de suas funções 
típicas, todas as agências policiais brasileiras podem se deparar 
com “demandas internacionalizadas”, como ousamos chamá-
las, em que elementos operacionais ou investigativos dependem 
de interlocução com agências ou atores estrangeiros, 
notadamente policiais de outros países. 
Portanto, a separação entre o “nacional” e o “internacional” no 
trabalho policial, assim pensada há trinta e cinco anos, não se 
mantém atual. Mesmo com relação a crimes de competência 
estadual, há uma “crescente importância do componente 
internacional do policiamento e do componente do policiamento 
nas relações internacionais” (Andreas; Nadelmann, 2006, p. 6, 
tradução nossa). 
Assim, soluções paradiplomáticas executadas pelas polícias 
estaduais são necessárias a um trabalho minimamente 
integrado, como em regiões de fronteira, que dependem da 
colaboração com países vizinhos (Misse et al., 2016, p. 122-123). 
Tais “soluções” não são exclusivas do Brasil: fenômenos como a 
“internacionalização das polícias municipais” (Nussbaum, 2007) 
e o policiamento comunitário local no combate a ameaças 
externas (Donelly, 2013) são exemplos na Europa. Há, pois, uma 
“desmonopolização da cooperação internacional em segurança” 
(Aydinli; Yön, 2011, p. 72, tradução nossa), em que a participação 
de entidades policiais subnacionais é cada vez mais evidente. 
Ainda, o papel das agências locais vai além do combate aos 
“delitos transnacionais clássicos”. Exemplos como o “turismo 
criminal” e a “delinquência itinerante” representam demandas 
internacionalizadas que afetam especificamente as atribuições 
das polícias estaduais. Os “crimes ordinários” envolvendo 
estrangeiros como autores ou vítimas alteram o modo como o 
trabalho policial deve ser realizado, de uma forma local para 
global (Bowling, 2009). 
No Brasil, normas locais consolidaram meios próprios de 
cooperação desenvolvidos por agências estaduais. Dada a 
escassez de estudos acadêmicos, os exemplos de cooperação 
serão extraídos de fontes jornalísticas e da imprensa oficial do 
ente federado cooperante. 

O estado de Santa Catarina sedimentou processos cooperativos 
através da criação de unidade policial específica e, também, da 
assinatura de acordos internacionais. Quanto ao primeiro, a 
Delegacia de Proteção ao Turista desenvolve relacionamentos 
internacionais e presta auxílio em investigações envolvendo 
estrangeiros (Santa Catarina, 2020). Ainda, o estado catarinense 
firmou “acordo de cooperação” e atos executivos com a província 
de Misiones, Argentina, abordando intercâmbios na área de 
segurança, como “fiscalização policial coordenada e integrada 
em pontos da faixa de fronteira e litoral” e “compartilhamento de 
informações de banco de dados”. Policiais argentinos também 
eram enviados a Santa Catarina para auxílio a turistas 
castelhanos durante o verão, e vagas em cursos da Academia de 
Polícia Civil de Santa Catarina eram-lhes oferecidas (Assinatura 
[…], 2018). 
O estado do Mato Grosso do Sul instituiu o Gabinete de Gestão 
Integrada de Fronteira, polo Ponta Porã, com a participação de 
autoridades estaduais e representantes policiais do Paraguai 
(Mato Grosso do Sul, 2011). Além do combate ao crime 
organizado e ao tráfico de entorpecentes, autoridades locais 
destacam a “integração com troca de informações com as 
autoridades paraguaias”, especialmente no combate a crimes 
contra o patrimônio (Crimes […], 2023). 
Em 2016, Mato Grosso firmou “acordo interinstitucional” com o 
governo da Bolívia,4 integrando “as equipes de inteligência e as 
forças policiais dos dois países para reforçar a segurança na 

faixa de fronteira” (Governo […], 2016). Ainda, a instalação da 
“Estação de Integração Policial” em San Matías, Bolívia, encurtou 
a cadeia de comunicação e compartilhamento de bancos de 
dados, segundo autoridades brasileiras (Duarte, 2017). 
O estado do Acre e a Bolívia instituíram o Gabinete de Gestão 
Integrada de Fronteira Internacional, com a participação de 
agências policiais bolivianas no grupo (Acre, 2022). São ações 
decorrentes do pacto o patrulhamento conjunto, oficiais de 
ligação, troca de informações e intercâmbio de dados entre 
instituições (Nascimento, 2022). Tal iniciativa representa uma 
cooperação potencialmente inédita entre polícias estaduais 
brasileiras e estrangeiras através de oficiais de ligação. Deve-se, 
pois, acompanhar sua implementação e seus resultados. 
Em Roraima, a migração de venezuelanos impactou diretamente 
os serviços públicos estaduais. O Decreto 25.681-E previa ações 
especiais das agências de segurança, justificando-as no alegado 
surgimento de facções criminosas venezuelanas em território 
roraimense e aumento da criminalidade envolvendo imigrantes 
(Roraima, 2019). Embora questionado judicialmente e 
posteriormente revogado, o Decreto é um registro histórico da 
necessidade de adaptação das agências estaduais diante de 
demandas internacionalizadas, como a representada por fluxos 
migratórios. 
Ainda, destacam-se iniciativas municipais refletidas em atos de 
cooperação policial internacional. Municípios brasileiros 
participam das políticas públicas locais de segurança através da 
interlocução direta com agências policiais estaduais (Kahn; 
Zanetic, 2006). Como exemplo, Dionísio Cerqueira (SC), Barracão 
(PR) e Bom Jesus do Sul (PR) integram o Consórcio 
Intermunicipal de Fronteira, composto pelo Gabinete de Gestão 
Integrada Intermunicipal (GGI-I) para assuntos de segurança 
pública local. 
Embora a legislação municipal indique uma limitação quanto à 
participação de representantes argentinos (Dionísio Cerqueira, 
2013), a integração das localidades com a cidade de Bernardo 
de Irigoyen, Argentina, facilita a sua participação como membro 
de facto. Através do GGI-I, policiais argentinos promovem um 
“trabalho coordenado com forças brasileiras” (Fuerzas […], 2022, 
tradução nossa). 
 

No campo da cooperação policial, práticas internacionais são 
desenvolvidas no cumprimento de atividades de policiamento, 
em uma confluência entre fatores ambientais — como o fluxo 
internacional de pessoas — e das soluções apresentadas pelos 
próprios policiais (Scandolara, 2022, p. 109). Assim, a formação 
e a exploração de redes profissionais podem estabelecer e 
difundir novos modelos de trabalho (Dimaggio; Powell, 2005, p. 
80), posteriormente normatizadas de acordo com interesses 
institucionais (Scott, 2014). 
Quanto às agências locais, o desenvolvimento de processos 
próprios pode ser o reflexo de sua ausência em mecanismos 
tradicionais de cooperação, como organizações internacionais 
(Dupont, 2004). Outro fator apontado é o excesso burocrático 
(Den Boer; Hillebrand; Nolke, 2008, p. 103), notadamente maior 
àquelas agências que não integram o circuito tradicional da 
cooperação internacional. 
Tais processos não são alheios a críticas. Na Europa, o 
crescimento de redes profissionais entre policiais, não 
acompanhado da criação de mecanismos de supervisão ou de 
legislação que as legitime, limita a transparência das operações 
e, pois, de sua “legitimidade democrática” (Den Boer; Hillebrand; 
Nolke, 2008, p. 104). Em um debate multidisciplinar (Hufnagel, 
2021), tais fatores devem ser considerados na construção de um 
sistema de cooperação policial internacional. 
 

O trabalho trouxe documentos relacionados à 
instrumentalização da cooperação policial internacional nos 
estados brasileiros, destacando práticas muitas vezes invisíveis 
frente a mecanismos “tradicionais”. Assim, iniciativas locais 
sugerem necessidades de uma melhor integração internacional 
das agências policiais estaduais, tendo em vista suas demandas 
internacionalizadas. 
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De mesmo modo, deve-se garantir o caráter democrático-
participativo das organizações diretamente ligadas ao 
policiamento. Nesse aspecto, a consolidação da Ameripol, em 
novembro de 2023, pode representar uma mudança de 
paradigma quanto aos modelos tradicionais de cooperação, 

permitindo uma maior participação internacional de agências 
locais. Conforme Andreas e Nadelmann (2006, p. 232, tradução 
nossa), “um policial é um policial, não importando que distintivo 
orne”, e tal máxima se reafirma a cada interação entre policiais 
de diferentes países. 
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